
 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA 

R. São Paulo, N °964 - Centro, Sidrolândia - MS 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 04/2026 
  
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 09/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 866/2026 
INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA 
 
1. PREÂMBULO: 
 
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA/MS, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.501.574/0001-31, com sede na rua 
São Paulo nº 964 – Centro, CEP 79.170-000, no Município de Sidrolândia/MS, torna 
público para conhecimento dos interessados que estará aberto CREDENCIAMENTO 
para empresas que tenham interesse na  Locação de máquinas, equipamentos e 
ferramentas, para atender às necessidades das Secretarias Municipais de 
Administração e de Infraestrutura do Município de Sidrolândia/MS., mediante as 
condições estabelecidas no presente instrumento convocatório e seus anexos. 
 
1.2. O edital e seus anexos estarão disponíveis para download nas seguintes 
páginas: 
 
 Página Oficial da Prefeitura: https://sidrolandia.ms.gov.br; 
 Pelo Aplicativo Web: https://sidrolandia.credenciamei.com.br e  
 Portal Nacional de Compras Públicas: https://www.pncp.gov.br 
 
1.3. Toda a comunicação entre prefeitura e empresas interessadas em participar do 
credenciamento deverá ocorrer pelo endereço eletrônico (e-mail) 
credenciamento@sidrolandia.ms.gov.br  
 
1.4. Toda a execução da demanda, após o credenciamento das empresas será 
realizada pela interação entre a Administração e os credenciados através do portal 
https://sidrolandia.credenciamei.com.br e aplicativo “CREDENCIAMEI”. 
 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
 
2.1. O presente edital de Chamamento Público reger-se-á pela Lei Federal nº 
14.133/2021, Decreto 147/2025 que regulamenta a matéria no âmbito local, 
Instruções Normativas e legislações pertinentes, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste Edital, 
independente de transcrição. 
 
2.2. O presente processo é regido em conformidade com o art. 74 inciso IV, art. 78 
inciso I e art. 79 inciso I da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Constituição 
Federal e Decreto 147/2025 que regulamenta a matéria no âmbito local demais 
legislações pertinentes.  
 
2.3. Os casos omissos serão decididos pela credenciante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis, e, 
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subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
3. OBJETO DO CREDENCIAMENTO: 
 
3.1. Constitui objeto do presente termo o chamamento público para o 
CREDENCIAMENTO de empresas que tenham interesse na Locação de máquinas, 
equipamentos e ferramentas, para atender às necessidades das Secretarias 
Municipais de Administração e de Infraestrutura do Município de 
Sidrolândia/MS. de acordo com os critérios, termos e condições estabelecidas neste 
Edital e Termo de Referência Anexo I deste Instrumento. 
 
3.2. As empresas interessadas em participar do credenciamento deverão indicar o(s) 
item(ns)/lote(s) de seu interesse e comprovar que possuem, em seu objeto social, 
atividade compatível com a locação dos bens constantes do Anexo I – Termo de 
Referência. 
 
4. DO LOCAL, PERÍODO E HORÁRIO PARA O CREDENCIAMENTO: 
 
4.1. LOCAL: Os proponentes interessados em participar do credenciamento deverão 
enviar pelo e-mail: credenciamento@sidrolandia.ms.gov.br a partir da data de 
publicação do presente edital, o Requerimento de Credenciamento e os 
Documentos de habilitação, indicando de forma precisa em quais itens/serviços 
pretende se credenciar, conforme descrito no Anexo I - Termo de Referência e Anexo 
II – Modelo de Requerimento de Credenciamento. 
 
4.2. Toda documentação deverá ser enviada eletronicamente para o e-mail: 
credenciamento@sidrolandia.ms.gov.br. Não haverá recebimento de documento 
fisicamente. 
 
4.3. O edital de chamamento público para credenciamento terá vigência de 12 (doze) 
meses, admitido o cadastro de novos interessados. 
 
4.4. A Administração realizará a análise da documentação apresentada no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas do recebimento completo dos 
documentos no e-mail oficial. 
 
O resultado da análise será comunicado ao interessado por meio do mesmo canal, 
indicando: 
 
I – habilitação e inclusão imediata no rol de credenciados; ou 
II – necessidade de complementação documental; ou 
III – indeferimento devidamente fundamentado. 
 
4.5. Os novos credenciados comporão o ranqueamento, sendo incluídos no final da 
lista.  
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4.6. Caso haja mais de um novo credenciado, será realizado o sorteio para definir a 
sequência destes no final do ranqueamento. 
 
4.7. Enquanto estiver vigente o edital, fica permitido o credenciamento, a qualquer 
tempo, de qualquer interessado, desde que preencham as condições ora exigidas. 
 
 
5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1. Poderão participar do Credenciamento as pessoas jurídicas interessadas, que 
atenderem a todas as exigências deste edital, seus anexos e que tenham ramo de 
atividade pertinente ao objeto credenciado. 
 
5.1.1. Para verificação da compatibilidade entre as atividades da proponente e o 
objeto credenciado, servirão para análise o código CNAE, ou as atividades descritas 
no Contrato Social, desde que sejam semelhantes ao objeto do certame. 
 
5.2. Sob pena de desclassificação, os interessados a participar do presente 
credenciamento deverão enviar a documentação pelo e-mail: 
credenciamento@sidrolandia.ms.gov.br  
 
5.2.1. Só serão aceitos documentos legíveis. 
 
5.2.2. Não serão aceitos documentos com rasuras, especialmente nas datas. 
 
5.2.3. O agente de contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer 
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 
 
5.3. A validade para os documentos apresentados serão aquelas constantes de cada 
documento ou estabelecidos em lei. 
 
5.4. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DO CREDENCIAMENTO: 
 
5.4.1. Empresas que não atenderem às condições deste Edital e seus anexos;  
 
5.4.2. Demais casos explicitados no art.14 da Lei nº 14.133, de 2021: 
 
I – Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo de credenciamento, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 
 
II - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade credenciante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 
expressamente do edital de licitação; 
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III - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
IV - Empresas que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
 
V - Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 
 
5.5. O presente Edital não possibilitará a participação das Pessoas Físicas. 
 
6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO REQUERIMENTO DE 
CREDENCIAMENTO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 
6.1. O requerimento de credenciamento deverá ser elaborado, preferencialmente 
em papel timbrado da proponente, devendo estar identificado, datado e assinado pelo 
representante legal (conforme modelo ANEXO II), redigido em português, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades 
e prazos, devendo ser respeitada a descrição mínima para os itens proposta no edital.  
 
6.2. O requerimento de credenciamento e a documentação de habilitação será 
recebido pelo Agente de Contratação até o dia, hora no e-mail mencionados no item 
4.4 deste instrumento, com o seguinte TÍTULO: Locação de máquinas, 
equipamentos e ferramentas. 
 
6.3. Aberto o período para solicitações de credenciamento, a interessada em 
participar deverá encaminhar o Requerimento de Credenciamento e os documentos 
de habilitação exigidos, declarando que aceita os preços a serem praticados na 
contratação, conforme Estimativa/Tabela de Preços constante do Termo de 
Referência (Anexo I). Declara, ainda, que os valores apresentados incluem todos os 
custos e encargos necessários ao integral cumprimento do objeto, compreendendo, 
dentre outros, custos operacionais, logística (entrega e retirada, quando aplicável), 
seguros, tributos e demais despesas diretas e indiretas, inclusive eventual 
contratação de terceiros, não cabendo à proponente/credenciada pleitear quaisquer 
acréscimos ou reequilíbrios por itens não previstos, salvo nas hipóteses legalmente 
admitidas e expressamente disciplinadas neste Edital e seus anexos. 
 
6.4. A inscrição não assegura o credenciamento junto à Administração, constituindo, 
entretanto, elemento indispensável para análise que avaliará a conformidade com 
este Edital e a inclusão ou não do interessado em listagem de habilitados ao 
credenciamento.  
 
6.5. A lista de credenciados/habilitados será divulgada na data e hora prevista no item 
4.4.1. A análise das documentações enviadas será realizada continuamente, sempre 
que houver novos pedidos de credenciamento ou descredenciamento, observando-
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se o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas para a verificação e manifestação 
da Administração. 
 
6.6. Será aceita a inscrição extemporânea ou condicional, bem como a 
complementação ou alteração de documentos depois de protocolada a inscrição, 
porém os documentos serão analisados na próxima sessão pública.  
 
6.7. O requerimento da inscrição é particular e individual.  
 
6.8. A simples participação neste credenciamento implica em: 
 
6.8.1. Plena aceitação, por parte da interessada, das condições estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos, bem como no dever de cumpri-las, correndo por conta das 
empresas interessadas todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação 
de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às proponentes pela 
realização de tais atos; 
 
6.8.2. “Compromisso da CREDENCIADA de cumprir integralmente as condições 
deste procedimento, atendendo às demandas decorrentes do credenciamento em 
total conformidade com as especificações do Edital e de seus anexos. 
 
6.8.3. Assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados; 
 
6.8.4. Fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pelo Agente de 
Contratação; 
 
6.8.5. Manter, durante toda a execução deste Edital e de eventual contrato, em 
contabilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições para 
habilitação exigidas no credenciamento. 
 
6.9. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e Anexos, com exceção 
dos casos expressamente previstos. 
 
 
 
7. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO EXIGIDA PARA O 
CREDENCIAMENTO: 
 
7.1. Os documentos de habilitação exigidos constam do item 8.3 do Termo de 
Referência. 
 
7.2. DEMAIS DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO  
 
7.2.1. A proponente deverá apresentar a “Declaração de Cumprimentos de 
Requisitos Legais” (Modelo de Declaração Anexo III). 
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8. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO  
 
8.1. Os documentos constantes do item 7 serão analisados pelo Agente de 
Contratação, quanto a sua conformidade com o solicitado em edital.  
 
8.2. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da 
proponente e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço 
respectivo, salientado que: 
 

a) Se a empresa proponente for a matriz, todos os documentos deverão 
estar em nome da matriz; ou 
 

b) Se a empresa proponente for a filial, todos os documentos deverão estar 
em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
8.3. Todos os documentos exigidos deverão estar com prazo de validade em vigor 
na data de sua apresentação. Quando não houver validade expressa no documento, 
serão considerados válidos por 60 (sessenta) dias, contados da data de sua 
emissão. 
 
8.4. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
 
8.5. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 
 
8.6. O Agente de Contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer 
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 
 
8.7. Os documentos emitidos vias Internet poderão ser verificadas pelo Agente de 
Contratação quanto a sua autenticidade e validade mediante pesquisa nas 
respectivas páginas.  
 
8.8. Se a documentação de habilitação não estiver completa ou estiver incorreta ou 
contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, deverá o Agente de 
Contratação considerar a proponente inabilitada. 
 
8.9. Poderá o Agente de Contratação declarar erro formal, desde que não implique 
desobediência à legislação e for evidente a vantagem para a PREFEITURA, devendo 
também, se necessário, promover diligência para dirimir a dúvida. 
 
8.10. Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, o Agente 
de Contratação considerará o proponente inabilitado e o mesmo não será 
credenciado. 
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8.11. Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem 
todas as exigências deste Edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que 
não cumprirem e não manifestarem interesse em complementar a documentação 
necessária. 
 
8.12. O proponente que for inabilitado e tiver o julgamento indeferido, havendo 
interesse em participar do credenciamento, poderá após sanar eventuais pendencias, 
solicitar nova inscrição no credenciamento, onde em havendo a habilitação e 
deferimento da nova inscrição, integrará a lista de credenciados da PREFEITURA. 
 
8.13. O Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância do requerimento, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado. 
 
8.14. Será verificado se o Interessado possui alguma restrição de contratar com a 
administração pública, mediante a realização de Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica no Portal do TCU; https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/; a qual também 
abrange os seguintes cadastros: (Inidôneos - Proponentes Inidôneos, CNIA, CEIS, 
CNEP): 

 
Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
(http://www.portal.tcu.gov.br ) 
 
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa – CNIA, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; 
(http://www.cnj.jus.br); 
 
Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; mantido pela 
Controladoria-Geral da União – CGU 
(http://www.portaltransparencia.gov.br); 
 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União – CGU; 
(http://www.portaltransparencia.gov.br); 

 
8.14.1. Caso conste em face do Interessado registro de INIDONEIDADE, em 
qualquer ente da administração pública (federal, estadual ou municipal), o mesmo 
NÃO será credenciado.  
 
8.14.2. Registro de SUSPENSÃO, em qualquer órgão/entidade que não a Prefeitura 
Municipal de Sidrolândia/MS, não impede a participação no credenciamento;  
 
8.14.3. Registro de IMPEDIMENTO DE LICITAR e CONTRATAR com a Prefeitura de 
Sidrolândia/MS, ensejará a inabilitação da proponente;  
 
9. DOS PROCEDIMENTOS DO CREDENCIAMENTO:  
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9.1. O interessado que atender a todos os requisitos previstos no edital, será 
habilitado e credenciado, sendo o respectivo Termo de Credenciamento firmado com 
base nas condições deste credenciamento por inexigibilidade de licitação, prevista 
no inciso IV, do art. 74 e no inciso I do art. 79, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
9.2. O processo de credenciamento de que trata este Edital obedecerá às seguintes 
etapas:  
 
a) Recebimento do requerimento de credenciamento e documentação exigida em 
edital, realizados de forma eletrônica, por meio do envio da documentação para o e-
mail: credenciamento@sidrolandia.ms.gov.br  
 
b) Análise e Aceite da documentação pelo Agente de Contratação;  
 
c) Instrução e autuação do processo de Credenciamento; 
 
d) Adjudicação e Homologação do Processo de Credenciamento e sua posterior 
publicação em Diário Oficial;  
 
e) Elaboração do Termo de Credenciamento e envio para as partes assinantes; e 
 
f) Cadastramento das empresas credenciadas no aplicativo: 
https://sidrolandia.credenciamei.com.br por onde toda a execução será realizada. 
 
9.3. O e-mail contendo requerimento de credenciamento e documentos de 
habilitação, deverá ser enviado para o endereço 
credenciamento@sidrolandia.ms.gov.br até o horário previsto no edital para a 
apresentação dos documentos. 
  
9.4. Considerar-se-á habilitadas e credenciadas as proponentes que satisfazerem 
todas as exigências do edital. 
 
9.5. Será considerada Inabilitada a Proponente que enviarem documento de 
habilitação que apresente falha não sanável. 
 
9.6. Após o encerramento o processo será encaminhado para adjudicação e 
homologação pela autoridade competente. 
 
10. DA HOMOLOGAÇÃO 
 
10.1. Conforme art. 71 da Lei nº 14.133/2021, encerradas as fases de julgamento e 
habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo de credenciamento 
será encaminhado à autoridade superior, que poderá:  
 
I - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  
 
II - Revogar o edital de credenciamento por motivo de conveniência e oportunidade;  
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III - Proceder à anulação do credenciamento, de ofício ou mediante provocação de 
terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;  
 
IV - Adjudicar o objeto e homologar os termos de credenciamento.  
 
10.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com 
vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, 
e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.  
 
10.3. O motivo determinante para a revogação do processo de credenciamento 
deverá ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado.  
 
10.4. Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação 
dos interessados.  
 
10.5. A anulação do processo credenciamento induz aos termos de credenciado.  
 
10.6. Os proponentes ao credenciamento não terão direito a indenização em 
decorrência da anulação do processo de credenciamento. 
 
10.7. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
Autoridade Superior adjudicará e homologará o credenciamento.  
 
10.8. Encerrada essas fases, o resultado do credenciamento com a lista das 
empresas habilitadas e credenciadas, segundo os critérios do edital, será publicada 
no portal Oficial Eletrônico do Município, e estará disponível no aplicativo web, 
https://sidrolandia.credenciamei.com.br  
 
 
11. DA DISTRIBUIÇÃO DAS DEMANDAS E DO RATEIO DOS SERVIÇOS: 
 
11.1. Homologado o credenciamento, os habilitados assinarão o Termo de 
Credenciamento, vinculado a este Edital e obediente ao disposto no art. 89 da Lei n. 
14.133/2021, no prazo de até 3 (três) dias úteis após a convocação. 
 
11.2. A demanda será solicitada por autorização de fornecimento(AF), conforme 
necessidade das secretarias do Município de Sidrolândia/MS e seguirão a lista de 
sorteio com ranqueamento inicial, e após isso será automatizada pelo aplicativo web 
https://sidrolandia.credenciamei.com.br 
 
11.3. Cada empresa credenciada contará com acesso individual e seguro à 
plataforma, por meio de login exclusivo, onde receberá, registrará e acompanhará as 
requisições oficiais emitidas pela Administração. 
 
11.4. As Autorizações de Fornecimento (AF) serão emitidas eletronicamente pelas 
secretarias demandantes e encaminhadas automaticamente ao credenciado 
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escalado, conforme lógica de rateio por saldo de atendimento entre os habilitados. 
O prestador terá o prazo de até 4 (quatro) horas para manifestar o aceite. 
 
11.5. Em caso de recusa ou de decurso do prazo para confirmação do atendimento, 
a plataforma registrará a ocorrência e acionará automaticamente o próximo 
credenciado, conforme a ordem de convocação/rodízio prevista, para que se 
manifeste quanto à possibilidade de atender à demanda. 
 
11.6. Após a manifestação de manutenção das cláusulas editalícias, (certidões em 
dias) e com o ACEITE no sistema, o credenciado irá atender à demanda. 
 
11.7. O credenciado poderá recusar a demanda, caso não haja disponibilidade para 
aquele período. 
 
11.8. Todas as demandas, aceites, recusas e movimentações de cada solicitação de 
serviço são registradas automaticamente no sistema e farão parte dos relatórios 
emitidos pela Prefeitura para a condição de pagamento. 
 
11.9. A gestão por meio da plataforma será obrigatória e exclusiva, sendo vedado 
qualquer procedimento fora do ambiente eletrônico oficial. A utilização do sistema é 
parte essencial da execução e condição necessária para a efetivação dos 
pagamentos. 
 
11.10. A Prefeitura Municipal de Sidrolândia/MS, apresentará a operacionalização do 
aplicativo web https://sidrolandia.credenciamei.com.br a todos os credenciados 
habilitados, além de disponibilizar manuais de orientação. 
 
12. DAS OBRIGAÇÕES DAS EMPRESAS CREDENCIADAS: 
 
12.1. As obrigações das credenciadas constam do item 4.9.1 do Termo de Referência 
da Contratação. 
 
13. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA PREFEITURA 

 
13.1. As obrigações da Prefeitura constam do item 4.9.2 do Termo de Referência da 
Contratação. 
 
14. DO LOCAL, FORMA E PRAZO DE EXECUÇÃO DO ATENDIMENTO DAS 
DEMANDAS DE LOCAÇÃO: 
 
14.1. As secretarias demandantes acionarão as empresas credenciadas seguindo o 
ranqueamento inicial e posterior automatização pelo aplicativo 
https://sidrolandia.credenciamei.com.br, no qual encaminhará as demandas para as 
empresas cadastradas com maior saldo de disponibilidade.  
 
14.2. Os prazos para atendimento da demanda (entrega, retirada, substituição e 
demais condições de execução) serão definidos na Autorização de Fornecimento 

http://www.sidrolandia.credenciamei.com.br/
https://sidrolandia.credenciamei.com.br/
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(AF), conforme a necessidade específica das Secretarias Municipais de 
Administração e de Infraestrutura, observados os prazos máximos e demais regras 
estabelecidos no Termo de Referência e no instrumento convocatório. 
 
14.3. Toda a comunicação será realizada por meio do aplicativo web, no qual é 
registrado todos os históricos e trâmites administrativos. 
 
14.4. O modelo de execução do objeto consta do item 5 do Termo de Referência. 
 
 
15. DA FORMA MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 
 
15.1. As regras acerca da forma de pagamento estão previstas no item 7 do Termo 
de Referência (ANEXO I) deste Edital. 
 
16. DAS IMPUGNAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: 
 
16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 
na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16.1.1. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por 
forma eletrônica, no e-mail: credenciamento@sidrolandia.ms.gov.br. 
 
16.2. Os pedidos de esclarecimentos ou a impugnação serão respondidos no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido ou impugnação. 
 
16.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem o 
credenciamento. 
 
16.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 
e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 
licitação. 
 
16.4. Em caso de acolhimento da impugnação, o edital retificado será publicado 
novamente. 
 
17. DO TERMO DE CREDENCIAMENTO  
 
17.1. As obrigações decorrentes deste Credenciamento consubstanciar-se-ão em 
TERMO DE CREDENCIAMENTO cuja minuta consta do Anexo VI deste edital; 
 
17.2. O termo de credenciamento terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, 
contados da data de publicação, podendo, ser prorrogado, a critério da Prefeitura, 
até o limite da permissibilidade conferida, nos termos dos artigos 105 a 114 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021 ou outra que a vier a substituir. 
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17.3. Termo de Credenciamento, documento vinculativo obrigacional de locação de 
bens, onde constará a identificação das empresas integrantes, os preços a serem 
praticados, com características de compromisso das empresas credenciadas para 
realizarem a locação de bens, pelo preço e condições definidas neste edital e seus 
anexos. 
 
17.4. A cada novo credenciamento o vínculo será efetivado por meio de instrumento 
denominado Termo de Adesão ao Termo de Credenciamento desde que cumpridas 
as exigências habilitatórias constantes no Edital de Credenciamento. 
 
18. DOS VALORES, REAJUSTES E REVISÕES DE PREÇOS: 
 
18.1. Os preços inicialmente apresentados no edital são fixos e irreajustáveis no 
prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, e definidos no Termo de 
Referência, Anexo I, deste Edital. 
 
18.2. Os preços apresentados no edital poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou 
para menos, com base na variação do período do IPCA (IBGE), ou outro índice que 
venha a sucedê-lo, desde que decorridos 12 MESES, contados da assinatura do 
Termo de Credenciamento, particularmente no caso da prorrogação da vigência do 
Edital, à luz do disposto no art. 82, inc. VI, Lei nº 14.133, de 2021, bem como 
observados os procedimentos disciplinados por este documento. 
 
18.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
 
18.4. As informações sobre os reajustes de preço, serão apresentadas a todas as 
empresas credenciadas, cabendo a estas a decisão de manter-se ou não como 
empresa fornecedora da locação dos bens. 
 
19. DOS CASOS DE DESCREDENCIAMENTO: 
 
19.1. A Prefeitura Municipal de Sidrolândia/MS poderá a qualquer tempo promover o 
descredenciamento por razões devidamente fundamentadas em fatos 
supervenientes ou conhecidos após o credenciamento, que importem 
comprometimento da sua capacidade jurídica, técnica, fiscal ou ainda que fira o 
padrão ético ou operacional do trabalho, sem que caiba ao mesmo qualquer direito 
a indenização, compensação ou reembolso, seja a que título for. 
 
19.2. Pelo Município, sem prévio aviso, quando:  
 
19.2.1. A empresa deixar de cumprir qualquer das cláusulas e condições do Termo 
de credenciamento ou deste edital;  
 
19.2.2. A empresa praticar atos fraudulentos no intuito de auferir para si ou para 
outrem vantagem ilícita;  
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19.2.3. Ficar evidenciada incapacidade da empresa credenciada de cumprir as 
obrigações assumidas, devidamente caracterizadas em relatório circunstanciado de 
inspeção;  
 
19.2.4. Por razões de interesse público de alta relevância, mediante despacho 
motivado e justificado do Prefeito Municipal;  
 
19.2.5. Em razão de caso fortuito ou força maior;  
 
19.2.6. No caso da decretação de falência ou concordata da empresa credenciada, 
sua dissolução ou falecimento de todos os seus sócios;  
 
19.2.7. E naquilo que couber, nas outras hipóteses da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
19.3. Pela Empresa credenciada:  
 
19.3.1. Mediante solicitação escrita e devidamente justificada a PREFEITURA, com 
antecedência mínimo de 30 (trinta) dias. 
 
19.4. Fica assegurado ao credenciado o direito ao contraditório, sendo avaliadas 
suas razões pelo Agente e Contratação, que se manifesta em 05 (cinco) dias úteis e 
submete ao Prefeito Municipal, para tomada de decisão. 
 
21. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
21.1. Pela inexecução total ou parcial do termo de credenciamento, a Prefeitura 
Municipal de Sidrolândia /MS poderá, garantida prévia defesa, aplicar à credenciada 
as seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
b) Multa, na forma prevista neste Termo de Referência ou no contrato/termo de 
credenciamento; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração Estadual por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
21.2. Caso haja penalidade de multa, o valor poderá ser descontado dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura de Sidrolândia/MS ou cobrado 
judicialmente. 
 
21.3. As sanções previstas nesta seção poderão ser aplicadas conjuntamente, 
facultada a defesa prévia da interessada, no respectivo processo, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 
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21.4. A sanção de Declaração de Inidoneidade será aplicada pela Autoridade 
Competente, conforme norma aplicável, facultada a defesa da interessada no 
respectivo processo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 
21.5. Será aplicada multa de 0,3% (três décimos de um por cento) ao dia, até o 30º 
(trigésimo) dia de atraso, sobre o valor do objeto de cada ordem de serviço não 
realizada, quando a contratada, sem justa causa, deixar de cumprir, dentro do 
estabelecido, a obrigação assumida. 
 
21.6. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação, 
quando a pretensa contratada: 
a) Recusar-se a assinar o contrato, estando sua proposta dentro do prazo de validade 
(quando o caso); 
b) Recusar-se a efetuar o recolhimento da garantia, quando houver. 
 
21.7. Será aplicada multa de 3% (três por cento) sobre o valor de cada ordem de 
serviço, quando a pretensa contratada:  
a) Prestar informações inexatas ou criar embaraços à fiscalização; 
b) Transferir ou ceder obrigações, no todo ou em parte, a terceiro, sem prévia 
autorização da Prefeitura de Sidrolândia/MS; 
c) Executar o objeto em desacordo com os projetos e normas técnicas ou 
especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias 
às suas expensas; 
d) Desatender às determinações da fiscalização; 
e) Cometer qualquer infração às normas legais – federais, estaduais ou municipais –
, respondendo, ainda, pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão 
da infração cometida; 
f) Cometer faltas reiteradas na execução do objeto contratual; 
g) Não iniciar, sem justa causa, a execução do objeto, no prazo fixado. 
 
21.8. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, 
quando a contratada:  
a) Ocasionar, sem justa causa, atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do 
objeto contratual; 
b) Recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte, o objeto contratual; 
c) Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, 
imperícia, dolo ou má-fé, venha a causar dano à contratante ou a terceiros, 
independentemente da obrigação da contratada em reparar os danos causados. 
 
21.9. As penalidades acima previstas serão aplicadas utilizando os critérios da 
razoabilidade e proporcionalidade; 
 
21.10. Da aplicação das penalidades previstas nesta seção, caberá recurso 
administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
22. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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22.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de empresas 
postulantes ao credenciamento, à anulação ou revogação do edital e Anexos, 
observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
22.2. Cabe recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação 
ou de lavratura da ata: 
  
I - Ato de habilitação ou inabilitação de credenciada;  
II - Anulação ou revogação do credenciamento;  
III – Descredenciamento da empresa, quando determinada por ato unilateral e escrito 
da Administração. 
 
22.3. Declarado decorrida a fase de credenciamento e julgamento dos documentos 
de habilitação, serão informados todos os habilitados e inabilitados, por e-mail e 
concedido o prazo de 1 dia ÚTIL, para que qualquer postulante manifeste a intenção 
de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual decisão pretende 
recorrer e por qual motivo. O e-mail para envio deverá ter o título: RECURSO EDITAL 
DE CREDENCIAMENTO DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E 
FERRAMENTAS 
 
22.4. Havendo quem se manifeste, caberá o Agente de Contratação verificar a 
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se 
admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 
22.4.1. Nesse momento o Agente de Contratação não adentrará no mérito recursal, 
mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
 
22.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 
(três) dias úteis para apresentar as razões, ficando os demais, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões, em outro 03 (três) dias úteis, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
22.6. As razões dos recursos deverão relacionar-se com as razões indicadas pela 
postulante ao credenciamento, sob pena de não ser conhecido o recurso.  
 
22.7. Interposto o recurso o Agente de Contratação poderá reconsiderar a sua 
decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade superior. 
 
22.7.1. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 
qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
 
22.8. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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22.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados a 
autoridade competente adjudicará as empresas credenciadas e homologará o 
procedimento. 
 
22.10. A falta de manifestação DE FORMA IMEDIATA E MOTIVADA da proponente 
quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito de recurso, 
ficando o Agente de Contratação autorizada a prosseguir com a sessão. 
 
22.11. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos 
legais. 
 
23. DA REVOGAÇÃO / ANULACAO: 
 
23.1. O presente processo de Chamamento Público poderá ser revogado por razões 
de interesse público, decorrentes de fatos supervenientes, devidamente 
comprovados, pertinentes e suficientes para justificar sua revogação. 
 
24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
 
24.1. É facultado o Agente de Contratação ou Autoridade Superior, em qualquer fase 
do procedimento administrativo, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo. 
 
24.2. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar este 
chamamento público por razões de interesse público derivado de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante 
ato escrito e fundamentado. 
 
24.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação da documentação e 
a Prefeitura não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de credenciamento. 
 
24.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do Credenciamento. 
 
24.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do credenciado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público.  
 
24.6. O credenciamento de interessado não determina qualquer vínculo empregatício 
ou funcional entre a Prefeitura Municipal de Sidrolândia/MS e os profissionais da 
empresa credenciada. 
 
24.7. São partes integrantes deste Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos, os quais encontram-se devidamente disponibilizados nas plataformas de 
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forma separada, a fim de facilitar a visualização individualizada por parte dos 
licitantes, sendo eles: 
 
ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II – Modelo de Requerimento de Credenciamento; 
ANEXO III – Modelo de Declaração de Cumprimento de Requisitos Legais; 
ANEXO IV – Modelo de Termo de Credenciamento 
ANEXO V – Modelo de Termo de Adesão; 
ANEXO VI – Minuta do Contrato. 
 
24.8. Fica eleito o Foro do Município de Sidrolândia/MS, para dirimir qualquer questão 
contratual ou editalícia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
24.9. Maiores informações poderão ser solicitadas pelo correio eletrônico 
credenciamento@sidrolandia.ms.gov.br com o título: Esclarecimentos sobre o 
credenciamento de locação de máquinas, equipamentos e ferramentas. 
 

Sidrolândia/MS, 20 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

Edilene Rodrigues Cruz 
Secretária Municipal de Administração 
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